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PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 1.050/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO No í Ot2O24

O MUNICIPIO DE Barra do Gorda, através da secretaria Municipal de Educação, pessoa
jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o no 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal
de Educação CNPJ No 18.172.38810001-73, com sede na Rua lsaac Martins, no371, Centro,
neste ato representado pelo Secretário lnterino de Educação, Sr. Raimundo de Assis Mendes,
portador do CPF no 726.090.013-04 e RG no 000028275094-0 - SSP/MA, residente e
domiciliado na rua do Sertão, S/No, Bairro Altamira, Barra do Corda - MA e pela Coordenadora
de receita e despesa MARIA EDIVANIA PEREIRA DA SILVA, portadora do CPF no
435.903.813-53 e RG n'1.608976 SSP - MA, residente e domiciliada na rua Florípedes'\/ Coelho Paços, No 637, INCRA, Barra do Corda MA, doravante denominada
CONTRATANTE, e a empresa J.A.S. CORDEIRO, inscrito no CNPJ no 11.465.694/0001-59,
localizado na Rua Rio Jutai n" 08, bairro Trsidela, Barra do Corda-MA, representado pelo Sr.
JOSE ALDO SILVA CORDEIRO, CPF: 009.732.943-61, RG: 214652820026 SESP/MA, TEL
(99)98127-1892, e-mail: iosealdol23bdc@qmail.com, doravante denominada
CONTRATADA, têm justo e acordado, celebrar o presente CONTRATO, mediante cláusulas
e condiçÕes seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO GONTRATO

1.1 - Caberá ao fornecedor, de acordo com o Processo Administrativo '1.05012024 -
referente a contratação direta com base no valor, por meio de Dispensa de Licitação no

'1012024, visando a contratação de Pessoa Jurídica para realização de lavagem
de veículos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação do município de Barra do Corda - MA.
1.2 - O fiel cumprimento da obrigação ofertada na proposta comercial apresentada ao
CONTRATANTE, que foidevidamente analisada e aceita, e cujo conteúdo fazparle integrante

- do presente contrato, independente de transcrição, constaÁdo as referidas propostas na
íntegra, no processo.

TERMO DE CONTRATO 21312024

CLÁUSULA SEGUNDA
CONTRATUAIS

DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E GESTÃO

2.1 - O prazo de execução do objeto será de 24 (vinte e quatro) horas, apos solicitação,
conforme estabelecido no termo de referência.
2.2. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de Execução,
observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Edital.
2.3- lntegram e complementam o presente Contrato, independentemente de transcrição o
Processo Administrativo no 1.050/2024, Procedimento de Dispensa no 1012024, sob a
modalidade DISPENSA e a proposta da Contratada.

CLAUSULA TERCETRA - DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS
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3.1 - A despesa decorrente deste CONTRATO ocorrerá através da seguinte dotação
mentária
DOT. ORÇAMENTARTA PROJET.

ATIVIDADE
DESCRICAO ELEM. DE

DESPESA
TIPO DE
RECURSO

12 361 1012.2030.0000 2030 SEC. DE EDUCAÇAO 3.3.90 39 RECURSOS
ORDINÁRIOS

12 361.1029.2093 0000 2093 FUNDO DE
EDUCAÇÃO

3.3.90 39 RECURSO
ORDINARIOS

CLÁUSULA QUARTA * DO VALOR

4.1 - O valor contratado é de R$ 29.550,00 (vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta
reais), conforme planilha abaixo:

4.2- No valor acima estão incluÍdas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fisçais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - FORMA DE PAGAMENTO

5.1 - O pagamento será efetuado de forma integral, em até 30 (trinta) dias, apos a finalizaçáo
dos serviços, através de pagamento da fatura encaminhada pela empresa contratada, até o
vencimento, e sempre apos a entrega do material, mediante pagamento eletrônico, em conta
bancária em nome da CONTRATADA indicada na Nota Fiscal apresentada, ou por outros
meios.
5.2- No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo.de pagamento até a data de sua efetiva
realização, mediante aplicação do índice INPC - lndice Nacional de Preços ao Consumidor de
correção monetária.
5.3 - A emissáo da Nota FiscallFatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da
contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência"
5.4 - Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.5 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

5

ESPECTFTCAÇOES E ESTTMATTVA DA CONTRATAÇAO
Descrição Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

1 Lavagem de Veículo tipo
Passeio

servrço 30 55,00 1 650,00

2 Lavagem de Veículo tipo
caminhonete

serviço 180 155,00 27 900.00

VALOR TOTAL 29.550,00
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a) o prazo de validade;
b) a data da emissáo;
c) os dados do contrato e do orgâo contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar, e
0 eventual destaque do valor de retençÕes tributárias cabíveis

5.6 - Havendo erro na apresentação da Nota FiscaliFatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, náo acarretando qualquer ônus para o
contratante,
5.7 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÇáo da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à
documentaçáo mencionada no art. 68 da Lei no 14.1342421.
5.7.1 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administraçáo
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condiçoes de
habilitaçâo exigidas no edital: b) identificar possível razáo que impeça a participação em
licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
5.7.2 - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma
vez, por igual período, a critério do contratante.
5.7.3 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
5.7.4 - Persistrndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
5.7.5 - Havendo a efetiva execuçâo do objeto, os pagamentos seráo realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, easo o contratado nâo regularize sua situação
junto ao SICAF.

cLÁusuLA sExrA -DA EXECUÇÃO E CR|rÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

6.1 - Os materiais deverâo ser entregues mediante autorização de fornecimento e deverá ser
iniciado apos a assinatura do contrato, junto à Secretaria Municipal de Educação.
6.2 - Os materiais entregues, obedecerão às especificaçoes contidos no Termo de Referência
resumido (planilha de descrição do objeto) contido no presente processo de contrataçáo, bem
como as regras da praxe comercial, devendo ser prestados, conforme transcrito no termo de
referência, nos locais indicados na competente ordem de serviço emitida pelo gestor do
cantrato indicado no presente termo.
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CLÁUSULA $ÉTIMA - Do REAJUSTE

7 .1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no praza de um ano contado
da data do orçamento estimado.
7.2- Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preÇos
iniciais seráo reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo Contratante, do índice INPC - índice
Nacional de Preços ao Consumidor. exclusivamente para as obrigaçÕes iniciadas e concluídas
apos a ocorrência da anualidade.
7 3 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a paúir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7"4 *No caso de atraso ou não divulgaçáo do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja(m)divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
7.5 - Nas aferiçÕes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).
7.6 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou
de qualquer forma náo possa(m) mais ser utilizado(s), será(âo) adotado(s), em substituição,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.
7.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA CIrrAVA - DA ExEcuçÃo, rNgxEcuÇÃo ou RESCTSÃo:

8"1 - A inadimplência de cláusulas e condiçÕes estabelecidas no presente contratc ou
ocorrência de quaisquer das situaçôes descritas no art. 137 da Lei n' 14J3312021, por parte
da CONTRATADA, assegurará ao CONTRATANTE a prerrogativa de dá-lo por rescindido de
pleno direito, mediante interpelaçâo judicial ou extrajudicial, alem da possibilidade de
imputaçáo das sançÕes previstas nos artigos 156, 157 e 158 da referida Lei.
8.2 - O presente contrato poderá ser rescindido por conveniência administrativa do
Contratante, conforme disposiçáo do artigo 137 da Lei n' 14JX12A21, hipótese que também
não caberá à Contratada qualquer tipo de indenização.
8.3 - O presente contrato regular-se-á no que concerte à sua execuçâo, inexecução ou
rescisão pelas disposiçoes da Lei n' 14.13312021, de 1" de abril de2021, observadas suas
posteriores alteraçÕes, por suas cláusulas e pelos preceitos e princípios do direito público.
8.4 - Pelo descumprimento total ou parcial das condiçôes previstas no contrato, a Contratante
poderá aplicar à Contratada as sançÕes do art. 156, da Lei n" 14.13312A21, sem prejuízo da
responsabilizaçáo civil e penal cabíveis.
8.5 - As penalidades previstas no contrato poderão deixar de ser aplicadas, total ou
parcialmente, a çritério das partes, se entenderem as justificativas apresentadas por ambas
Çomo relevantes.

CLÁUSULA NONA - DA FUNDAMENTAÇÃO:

9.1 - CI presente contrato administrativo regula-se pelas cláusulas definidas nos autos desse
processo licitatório, tendo como fundamento legal, o art.75, lncisos ll da Lei n'14.133nA21

, de 30 de dezembro de 2021
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clc Decreto n' 10.922
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cLÁusuLA DÉcrMA - Do pRAzo DE vtGÊNCtA

10.1 - O prazo de vigência da presente Contrato será de a partir de sua assinatura, até 31 de
dezembro de 2024, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.13312021 .

§ 1o - O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditlvo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

cLÁsuLA DÉcrMA PRTMETRA - DAS oBRTGAÇoEs on CoNTRATANTE

- São obrigaçÕes do Contratante, além das contidas no termo de referência:

1 1 .1 Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;
11.2. Receber o objeto no prazo e condiçÕes estabelecidas no Termo de Referência;
11.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreçÕes verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte,
às suas expensas;
11.4 Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo
Contratado;
'1 1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condiçÕes estabelecidos no presente Contrato;
11.6 Aplicar ao Contratado sançÕes motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
11.7 Explicitamente emitirdecisão sobre todas as solicitaçÕes e reclamaçÕes relacionadas à

execuçáo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes
meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a boa execuçâo do ajuste.
11.8 Concluída a instruçâo do requerimento, a Administração terá o praza de 05 (cinco) dias,
para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.
11.8.1- A Administração não responderá por quaisquer compromlssos assumidos pelo
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empreg ados. prepostos ou subordinados.

cLÁsuLA DÉC|MA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇOES OA CONTRATADA:

Além das obrigações contidas no termo de referência, a contratada se obriga a:

12.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçôes constantes deste Contrato, em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçÕes a seguir dispostas:

12.1.1 - Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para
representá-lo na execução do contrato.

12.1.1.1 A indicaçáo ou â manutenção do preposto da empresa poderá ser
recusada pelo orgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa
designar outro para o exercÍcio da atividade.
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12.1.2 Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade
superior (art. 137, ll);
12.1.3 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao
perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão
atender às recomendaçÕes de boa técnica e a legislação de regência;
12.1.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruirou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte. no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios.
defeitos ou incorreçoes resultantes da execução ou dos materiais empregados:
12.1 5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execuçâo do objeto, bem
como por todo e qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
12.1.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do
Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de
2021.
12.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços. os
seguintes documentos. 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da Uniâo; 3) certidÕes que comprovem
a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas
_ CNDT;
12.1.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçÕes previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigaçÕes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais
previstas em legislaçâo específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
Contratante;
12.1.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.1.10 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem
como aos documentos relativos à execução do empreendimento.
12.1.11 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que nâo
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de
pessoas ou bens de terceiros.
12.1.12 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o
que for necessário à execuçâo do objeto, durante a vigência do contrato.
12.1.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação
pertinente, cumprindo as determinaçÕes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o

local dos serviços e nas melhores condiçÕes de segurança, higiene e disciplina.
12.1.14 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçÕes do memorial
descritivo ou instrumento congênere
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12.1.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis
anos, exceto na condiÇáo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
12.1.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as
obrigaçÕes assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitaçâo na licitação, ou para
qualificaçâo, na contratação direta;
12.1.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserya de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116),
12.1.18 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a ciáusula acima, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas
(art. 116, parágrafo único);
12.1.19 Guardar sigilo sobre todas as informaçÕes obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;
12.1.20 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
nâo seja satisfatorio para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no art. 124, ll, d, da Lei no 14.133, de 2021 .

12.1.21 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança do Contratante;

cLÁusuLA DÉcrMA TERcETRA - cARANTTA DE ExEcuÇÃo

13.1 - Nâo haverá exigência de garantia contratual da execução

cLÁu§uLA DECTMA QUARTA * Dos cAsos DE EXTrNÇÃo E RESCTSÃo

14.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçÕes de ambas as partes, ainda
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
14.2 Se as obrigaçÕes nâo forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, €so em que deverá a Administraçáo providenciar a
readequaçâo d o cronog ram a f ísico-fi n a nce i ro.

14.2.1 Quando a náo conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançoes
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as
medidas admitidas em lei para a continuidade da execuçâo contratual.

14,3 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçÕes nele estipuladas, ou
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditorio e a ampla defesa.

14.3.1 Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
14.4 A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará rescisâo se náo restringir sua capacidade de concluir o contrato.

14.4.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá
ser formalizado termo aditivo para alteraçâo subjetiva

)
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14.5 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:
14.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;
14.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

14.5.3 lndenizaçôes e multas

CLAUSULA DECIMA QUINTA _ DOS CASOS OMISSOS

15.1- Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposiçÕes
contidas na Lei no 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,
segundo as disposiçÕes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAçOES

16.1 - Eventuais alteraçÕes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos afts. 124 e seguintes
da Lei no 14 133, de 2A21.
16.2 - O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçÕes contratuais, os
acréscimos ou supressÕes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.
16.3 - As supressÕes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de
contrato.
16.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila. dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art, 136 da Lei no

14 133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrnna - DA punlrcAÇÃo

17.1 - lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos
e condiçÕes previstas na Lei no 14.133121,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DO FORO

18.1- Fica eleito o Foro da Cidade de Barra do Corda - MA, como o único competente para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1o da Lei no 14.133121.

Barra do Corda/MA, 19 de junho de 2024
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EXTRATO DE CONTRATO n'2t2/ 2024
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO LO|2O24

PROCESSO AD Ml NISTRATIVO 1.050/202 4 - Bar ra do Corda/MA.
OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica para realização de lavagem de veículos para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Assistência Social do município de Barra do Corda - MA. DISPENSA ELETRÔNlco 1012024,
Contratado: J.A.S. CORDEIRO, inscrito no CNPJ ns U.465.694/0001-59. Contratante: secretaria Municipal de

Assistência social, CNPJ N.e 06.769.798 l}00t-17 e Fundo Municipal de Assistência Social, CNPJ N" 20.021.44110001-
87. Valor: 5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitenta reais). A dotação orçamentária será: 08.244.1005.2021.0000-
Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2021. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação
orçamentária será: 08.244.7018.2105.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2105. Fonte de
recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos.
DATA: Barra do Corda (MA), 19 de junho de 2024. ASS: ANTONIA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretária
Municipal de Assistência Social/Barra do Corda - MA.

EXTRATO DE CONTRATO n'2L31 2024 ,
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO 7Ol2O24

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.050/2024 - Barra do Corda/MA.
OBJETO: contratação de Pessoa JurÍdica para realização de lavagem de veÍculos para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação do município de Barra do Corda - MA. DISPENSA ELETRÔNlco ]Àc,l2o24,

Contratado: J.A.S. CORDEIRO, inscrito no CNPJ ns 11.465.694/0001-59. Contratante: secretaria Municipal de

Educação, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o ne 06.769.798/0001-17 e Fundo Municipal de

Educação CNPJ Ne 18.172.338/0001-73. Valor: R$ 29.550,00 (vinte e nove mil, quinhentos e cinquenta reais). A

dotação orçamentária será: 12.361.1012.2030.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2030.

Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será:12.361.1029.2093.0000- Elemento de

Despesa:3.3.90.39. Projeto Atividade:2093. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. Vigência: Contrato será de 12

(DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda (MA), 19 de junho de 2024. ASS:

Raimundo de Assis Mendes. CARG: Secretário lnterino de Educação /Barra do Corda - MA.

EXTRATO DE CONTRATO n'214/ 2024
DtSPENSA DE LrCrrAÇÃO tO/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO 1.050/2024 -Barra do Corda/MA.
OBJETO: contratação de Pessoa Jurídica para realização de lavagem de veículos para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Saúde do município de Barra do Corda - MA. DISPENSA ELETRÔNICO tOl2O24, Contratado:
J.A.S. CORDEIRO, inscrito no CNPJ ne 11.465.69410001-59. Contratante: secretaria Municipal de Saúde, CNPJ:

09.200.150/0001-13 e Fundo Munlcipal de Saúde CNPJ: 10.452.044/0001-06. Valor: RS 15.470,00 (quinze mil,
quatrocentos e sêtenta reais). A dotação orçamentária será:10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despesa:

3.3.90.39. Projeto Atividade:2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinários. A dotação orçamentária será:

10.3011010.2025.0000- Elemento de Despesa: 3.3.90.39. Projeto Atividade: 2025. Fonte de recursos: Recursos

Ordinários. Vigência: Contrato será de 12 (DOZE) meses prorrogável por períodos sucessivos. DATA: Barra do Corda
(MA), 19 de junho de 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretária Municipal de Saúde/Barra do Corda

- MA.



EXTRATO DE CONTRATO no 21412024 DTSPENSA DE UCTTAç itO tOIZOZ

pRocESSo ADtútNtsTRATtvot.osolzozl - Borro do cordo/va.
OBJETO controtoÉo de Pessoo Jurídico poro reolizoçÕo de lovogem de veículos poro otender os necess
Municipol de Soúde do municÍpio de Borro do Cordo - MA. DISPENSAETETRÔNICO 1012024, Controtodo: J.A.s. CoRDEIRO, inscrito no
cNPJ no 11.465.694/OO0l-59. Controtonte: secretorio Municipol de Sqúde, CNPJ: 09.200.150/OO0l-13 e Fundo Municipol de Soúde
CNPJ: 10.452.044/0ooi-06. volor: R$ I5.47o,oo (quinze mil, quotrocentos e setento reois). A dotoçoo orçomentório seró:

10.301.1017.2078.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2078. Fonte de recursos: Recursos Ordinórios. A dotoÇoo
orçomentório serÓ: 10.3011010.2025.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2025. Fonte de recursos: Recursos
ordinórios. Vigêncio: Controto seró de tZ (oOzt) meses prorrogóvel por perÍodos sucessivos. DATA: Borro do Cordo (Va), tS de junho de
2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO SOUZA. CARG: Secretório Municipol de Soúde/Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Códi go ldentiÍicodor: YGCHS Wg HAI4V g PlT2 0 l9 8 0 2 7FAR 3l DVKC

EXTRATO DE CONTRATO n" 2!.3l20í24 DTSpENSA DE LtCTTAç itO tOIZOZA

PR oCES S o ADM I N I S TR ATIV O 1.050 I 202 4 - Borro do Cordo/tiln.
oBJETO controto$o de Pessoo Juridico poro reolizoçoo de lovogem de veículos poro otender os necessidodes do Secretorio

Municipol de Educoçoo do município de Borro do Cordo - MA. DIsPENSAEtETRôNICO 1012024, Controtodo: J.A.S. CoRDEIRO, inscrito

--,no CNPJ no 11.465.694/OOOI-SS. Controtonte: secretorio Municipol de Educoçoo, pessoo jurÍdico de direito público, inscrito no CNPJ

sob o no 06.769798/OOOI-17 e Fundo Municipol de Educoçoo CNPJ No 18.172.388/OOol-73. Volor: R$ 29.550,00 (vinte e nove mil,
quinhentos e cinquento reois). A dotoçoo orçomentório seró: 12.36l.l012.2030.OOOO- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto

Atividode: 2030. Fonte de recursos: Recursos ordinórios. A dotoçoo orçomentório seró: 12.361.1029.20S3.0000- Elemento de Despeso:

3.3.90.39. Projeto Atividode: 2093. Fonte de recursos: Recursos ordinórios. Vigêncio: Controto seró de 12 (DozE) meses prorrogóvel por

períodos sucessivos. DATA: Borro do Cordo (vn), tS de junho de 2024. ASS: Roimundo de Assis Mendes. CARG: Secretório lnterino de

Educoçoo /Borro do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Códi go ldentificodor: AKBH0 8VR Ql46TXl72 0le I 0 546 M R D0 5 JKJ

EXTRATO DE CONTRATO no 21212024 DISPENSA DE UCtrAç ÃO tOIZOZA

PROCESSO ADMlNlSTRATlvOI.OSOl2024 - BoÍro do Cordo/MA.

OBJETO controtoÉo de Pessoo Jurídico poro reolizoçoo de lovogem de veículos poro otender os necessidodes do Secretorio

Municipol de Assistêncio Sociol do município de Borro do Cordo - MA. DTSPENSAELETRôNlco lOl2o24, Controtodo: J.A.s. CORDEIRo,

inscrito no CNPJ no 1I.465.694/OOOI-SS. Controtonte: secretorio Municipol de Assistêncio sociol, CNPJ N.o 06.769.798/0001-17 e

Fundo Municipol de Assistêncio Sociol, CNPJ N' 20.O21.M1lOOOI-87. Volor:5.780,00 (cinco mil, setecentos e oitento reois). a

dotoçoo orçomentório seró: 08.2214.1005.2021.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2021. Fonte de recursos:

\-/Recursos ordinórlos. A dotoçoo orçomentório seró: 08.244.1018.2105.0000- Elemento de Despeso: 3.3.90.39. Projeto Atividode: 2105.

Fonte de recursos: Recursos üdinórios. Vigêncio: ContÍoto seró de 12 (DOZE) meses prorrogóvel por períodos sucessivos. DATA: Borro

do Cordo (f',4n), fS de junho de2024. ASS:ANTOl\llA MARIA PEREIRA DA COSTA. CARG: Secretório Municipol de Assistêncio Sociol /Borro

do Cordo - MA.

Publicodo por: GYSLAINE FERREIRA ALMEIDA

Códi go ldentificodor: 8TB UN AR PBl45 AOl72 019 80 83WC5 8 LN MTS

EXTRATO DE TERMO ADITTVO n" O2l2024 PREGÃO ELETRÔNrCO No 1712023

S egundo Termo Aditivo do Controto n. 17012023. TER MO ADITIVO N" 0212024, Controtodo: COM ERCIAI DO POVO tTDA, inscÍit o no CNPJ

n. 32.644.636/0001-62, nêste oto reprêsontodo pelo Srq. RUTH DACOSTA S![VA. Controtonte: Secretorio lúunicipol de Soúde,

CNpJ: 09.200.150/OO0l-13 e Fundo Municipol de Soúde CNPJ: 10.452.044/O0Ol-06. lmporto o presente termo oditivo o olteroçoo do

clóusulo nono do controto n'.17012023, olterondo o volor do controto iniclol do Volor: R$ 48737,00 (quorento e oito mil, setecentos e

trinto e sete reois), poro ocréscimo de correspondente o oproximodomente 25% (vinte e cinco por cento) do contÍoto globol, no volor

de R$ 12.146,76 (doze mil, cento e quorento e seis reois e setento e seis cêntovos). ontn: Borro do Cordo (Va), 07 de junho de 2024.

ASS: JoANYCE CARNEIRo soUZA. CARG: Secretório Municipol de Soúde/Borro do Cordo - MA.
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PREFEIÍURA MUNICIPAL DE BÀRRA DO CORDA

ÉXTRAÍo DE CONTRATO n" 212t 2o2a
DTSPENSA OE LtCTTAÇÁO 10/2024

PROCESSOAOMINISTRATIVO 1.050/2024.-.8sm doCordâ/MA.
OBJETO rooíataç3o de Pêgsoa Juridica para rêeliraÇâo de lavagom
dê veiculô§ pâ€ âlêôder as n*êssidãdes da S@tede Mun6@l dê
As$stêncra Sociâl do muhictp@ de BaÍa 6 Cordâ - MA. O|§PENSA
ELEÍRÔt{rcO 10/2021, Conlraado: JÁ.S. CORDE|RO, tnrcdto no
CNPJ n" 11.465.094/000{â9. Conbãtântê: 6êmbda Munlcipêl do
Assisténcia s@ial, CNPJ N.' 08.769.798/0001-17 e Fundo Municlpal
de A$islência Socr6l, CNPJ N" 20.ô21.441i000147. Vrlôr: 5.780.00
(clnco mll, 3.têconloa . oit.nt. rêâis). A dobÉô orçafrent ia seíá:
08.241.1005.2021.0000. Elemenlo dê O8pcsa: 3.3.90.39. Prcjêto
Atiüdâder 2021. Fonte de íecursos: Recuísos OÍdinádos. A dcteçào
orçámoitáÍiâ sorá: 08.244.101 8.2.105.0000- Elemento de Dêsp€so:
3.3.90.39- P.ojetoAtiviüdêr 2105. Fonte de ecurss: Re@rsos O.dinâ-
dos. Vr0oncíê: Contmlo seá óe l2IDOZE)mesas prmáyêlpo.pêríG
dos i@3sivos. DATA| Baía Co Corda (MA), í9 dejunho de 2024. ASS:
ANÍôNlA MARIAPEREIRADÀCOSTA. CARG: Secrêtádâ lrunhipalde
Assistênciâ Social /Báíâ dô Cordã - MÂ

PRÊFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DO COROÂ

€XTRATO OÊ CONÍRAÍO í'213/ m24
L otsP€N§ADE LtCtrAÇÃO 10/m24

PROCESSO ADMINISTRATIVô 1.050/2024 - Baía do CordlrA.
OBJETO: @nkabFo de Pessos JurÍdi6 pa.a reallzação dê lavag€m
dê relculos paÉ atsndsr as nê@ssidades da S€crota.ia Múnicbal d6
Edu@çâo do muôicipio de Bârá íro Coídã - MA. OISPENSA ELETRô.
HIGO ,0/2024, Conkshdo: J.À3. CORDEInO, lhlcrllo no GNPJ n'
'l 1,465.694/0001 ó9. C6htânle: !edeiária Municipál dê Edu6ção. pes-
w juírdicede dreío públie. inscrile M CNPJ sbo no06-769.798/0001-
1? e Fundo Muôicrpál dô Educaçêo CNPJ N, 18.172.388i0001-73. Vâ.
loíi Rt 23.550,00 (vlnl. c nova mll, qulíhênto3 a cinquanu Íc.la). A
doraaâ,r orFmêntáÍa seá: 12.161.1012.2030-C0OG Elemenb ft De$
. 1.90.39. Proielo Atvldede: 2030. Fonlê dê r@G: Redl§
\ -oc. A oobÇão orpmonránâ sefá: 12.36'.1029.2093,00(D- Ele-
rl!tí0. Desp*.a 3 3.S.39 PÍorc!ô Atvrdâde 2093. Fonle ds íêâuÊ
sos: Rêcursos Odinários. Mgênds' Contsto será dê 12 (OOZE) reses
o€rogávêl pí periodos sir@ssMos. DÁÍÁ: BaÍB do Cúda (MA). 19

ds Junho dê 2024. ASS: Ramündo dêA6s,s Í\r€nde3. CARG: S€@láÍo
tÍeÍino de Educação /8aÍa do Corda - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE AARRA OO COROA

EXÍRATO OE CONTRATO n'2111 2021
DISPENSA 0E LrCtÍAÇÀO 1012024

PRôCESSO ÂDMINISTRÁÍ|VO 1.050,?02{ - Bam do CorddMA.
OfuETO: @ntraEçâo de P6sos Jrddi@ p6Í6 Íealiação d€ levâgem
dc v€ículrs f,ârê ât€ndar as n*6ssidâdoi dâ Súc-bria Municipal dê
Saúde do municípô dê Bârâ do Coda - MÀ. DISPÊNSA ELETRÔ-
NICO í012021, Conuabdo: J.A.S. CORDEIRO, ln.cÍlto no CI{PJ
n''l'1.465.89,Í000í.59. Coítratãnlê: sêúêbria Municipal de Saú-
de, CNPJ:09.200.í50/0001-13 ê Fundo À,lunacipal do Saúd€ CNPJ:
10.452.0441000146. Vrlq: Rl í5.4?0,00 (qulÉe nll, qurtoc.ílo!
à setoht. erls). A dolação oÍç€m€nr3íra seÉ: 1 0-3ô1.101 7.2078.0000-
Elemânto Ce DDsp€s 3.3.90.39. PÍoieto Àtividad€i 2078. Fon-

le de recurss: Reees Ordináío§. A dolâçáo orçrmoílárlâ srái
10.301 1 0 I 0.2025-000G Elâmsoto d6 D6spesa: 3.3.90.39. P@iêto ÂtivL
dade:2025. Fortê de recuEosi RecuÍsos Ordrnádos. Vlgênciâ: Cmtrâlo
*rà dê j2 (DOZE) meses proro€ávêl ptr reddos sücesiws. DAÍAi
86írô do Corde (MA), 1 I de junho d6 2024. ASS: JOANYCE CARNEIRO
SOUZA. CARG: SeElára MuniclFl de Sâúde/BaÍa do Cordá - MA.

PREFEIÍUU MUNICIPAL DE BARRA DO COROA

EXIRÂÍO DÉ COIÍRÂÍO n' ?1912021
Prcce!ao admlnlatÍaivo 1236n024 - Bara do Corda/MA. Obillo: cor.
behçào dê pêsloâ lu.ldlc! paÍr pÉltôçào dê r.rylço! d6 egcncl..
r, ca pa3sâ0en3 aodovlárlât nãcioíri!, lêrêrcnto ão tarnspo&
c nl.3 ú3uárlo. do Ítu.nto Fora do Domicfllo (TFO) .üã.
\/aisbm. Único d€ Seúd. (SUS)do mlnlcípiod. BtrradoCo.-
drÍUA. PÍegão EÍerónico N". 35/2024/MA. Cont€udo: irAl{tlus TUR
Tt RISMO LTDA. inscíi€ no CNPJ n" 30,940.018/0001.03. Contâlânbi
Secretoda Múôicioal da Ssúde, CNPJ: 09.200.150/0001-13 ê FuMo Mu-
ni.rpal de Saúde CNPJ 10.452.ú4410001-06. Vab Íül: R3 331.500,00
(tÍErntos ê hnb € um mil. qulnhêntoa rêal!1. Ddâção oeáhon-
laíia sêÍâ r0.302.1017.2078.0ú00i 10.301.1010.2025.0000 PROJETO
ÂÍlvlOÂDE: 2078: 2025 ELEMEMO DE DESPESA 3 3.90.39 FONTE
DE RECURSOj RecúÍs6 ordrnádos. V8ênciar O prazo de vioércia da
6nra1açáo e aló 31 de d€?êmbro 2024, conhdos da âss,náluíâ do @n-
l.âto, ne lorma do adigo 105 ds L.ei n'14.133/2021.04T4: Bam do
Cordâ lMA), 26 de iúnho dê 2024. ASS: JOANYCE CÁRNÉIRO SOtrZÁ.
CARGr Sêcreláriâ Mun,crpal íle Sãúde/Bar6 do Codã - MA

PREFEITURA MUTIICIPAL DE 6ARRA OO CORDA

EXTRATO OE CONÍRAÍO n" 2201 202t

PROCESSO ADMINISÍR TIVO N" 1.44í2024 - Bãía do Corda/MA.
OBJETO: Leaçáo do 01 (um) ihóvêl lddEado no lole 02. dâ OuãdB
17, Íravêss São Frâncis §/nr. zonâ uíbanâ, CEP 65.950-00Ô, Bam
do Corda-MÀ im finaftdâde de bdgaí as com iBtalaçó€s do CRÀS
- Contrc d6 Rsleránoa d6 As8islàncie Social - Mlá Nênzim, no nluni
cÍoio de Bâía do Coídã-MA. ltlExlclslllDAoE Nó. 33/2024. ConlÍa-
hdo: JoÀo FERREIRÂ DE SOUSA, con CPF do n' 703.,152.753'
34. ConÍalánre: se@lârs Muoicapãl dê Assislêrcia s«jsl, CNPJ N.'
06.769.798/0001-17 6 Fundo MunlclFl d€ Asslstêhciâ SÉial, CNPJ N'
20.021 34110001-87. Valor Msôsal de Rt '1,500,00 (mll. quinhento. r..
âir), !ôãliando uft vâlôr de Rl ít.000,00 (d..ollo mll Ía.is). Adob-
ção orçpnlenláíiâ síá: 08.244.1005.2021.0000- Elemento dê D*posa:
3.3.90.36. P@jêtoÁwúãder 2021. Fontôd€ íêcuísos: R6cu6osOrdiná-
rios. A tubÇão orÉmenkiria serár 08.244.1018.2105.00oG El€rento de
Oêspelar 3.3.90.36. Prejero Àtividde: 2105. Fonle de redrss: Reer
sor Oírrináaios. Vioêncla: O prazo ds vlgônch dâ contÉt!ção é do í2
(doza) mâsea hntados ê paÍtit da dala (h sua asínaturâ, nâ Íoímâ do
âíigo 105 de Lêr n' 14.'133. de 2021. DÂTA: Bâra do Corda (MA). 27 de
júnho do 2024. AsS: ANToNIA MARIA PÊREIRAOA cosTA. s&tubria
Munidpel d6A§§i8lânda S@t€l d6 EarB do Cordâ - luA.

MARANHÂO I 5ÁBADO I 6 DE JULHO DE 2O24 I JORNAL PEQ

Traies oitocentistas no Rio de Janeiro

P€DRO HENRIOU€ MIRANDA
FONSECA

O stabelecimento da Cone
ponugüsa nô ciílade influen-
ciou grandemente, como era
de se esperaÍ, o vestuário, que
passou a osterta graode luxo
e ter como modelo o que se
usava nela,
fu Íests, as recepçô€s ou
algum outro evento social, or-
ganizados pela fâmilia reinante
e, principalmente, as íestivida-
des religirrsas, represenbvam
excelents oponunidads pam
a exibiqão do Iuxo do tmje.
Esse ramo dt'negócio foi qua-
se que totalmeDte domlnado
por modistas france§s, cujos
areliês se estabelrccrâm princi-
prlmente na Ruo do Ouvidor
Prris mais do que Londrês
passou a ser o cenIrc do
munrio da mrrla. As novidades
parisienses, ou de lá chegadas,
eram logo adotadas pela alta
sociêdade côriocô. llsta influ-
ôncja se estendeu as etiquetas.
Segundo nos infoÍma Debret,
tomou-se, então, elegante
os homens darum o braço às

senhoras çaudas ou viúvas no
põseioi as moçs também se
davalr reciprtramente o brôço
para que, caminhando duas
a duas, conversassem mais
comodamente.
Se em público o raj€ era exibi-
do com grande luxo e aparato,
no rccesso tlo lar imperava a

simplicidade c o desleixrr, Ior-
mando interessante contÍaste.
Luccmk, graças à sua ad-
vidade de comerciate que
o pemljtia entrar nas cass,
tcve opoftunidade de veÍ as

mulheres em tm.ic domsti-
cos e asim os dscreYe: "...
apêns de rümisâ, cingida à
cintuÍa pclos cordôes da saia e
com as alças Írequentemente
caindo de unl dos ombms; não
usm meias e Íaramente pôem
chinclos ou mesmo... taman-
cos. Os cabelos sâo conrpridos
e tnr gtral despt'nteados e

segunrs por uma fita bem rente
por detrás tla nuca, com as
ponras voltada para o alto do
(dbclo e dli torcidas ao redor
dc unu espécie d€ (ravessa.

Por vezes acreslentam um
ranlalhete de flores ani6ciais,
en8enhosamente feito por elas

rresmas. de seda, conta§, papel
de cor, brocatel e ars d'algum
dos insetos brilhantes do país,
arriljmdo-os e usmdÊos com
muito bom gosto." (LUCCo-
CK, Johan - Notô sobre o Rio
de JaneiÍo e pades meridionais

do Brasil, traduçào de Mil-
ton da Silva Rodrigues, Belo
llorizonle. Editora hatiaia;
São Paulo, Editora da USg
1975, páginas 75, 76). Ainda
se referindo â indunrt'núria,
continua o viajanto, aqul se m-
ferindo a ambos os stxos: "No
uso obrigà(ório das roupas,
demonsrrarn forte tendência
pelo cxcêsso de enfeire de
mau Sosto ora opinjâo dele).
e âo mesmo tempo que ess
omamentaçâo podc coexistit
com o d6aseio." (Op. cit.,
págim Blt).
Pohl observou que os homens,
quondo em casa, também
vesúâm-se muito à vontade
"... de chinelos, calças livres e
jaquetas de chitas; entretanto.
quando têm o direito de usar
comenrlas, nessas próprias ja.
quetas ostentam suâs condfte
raçôes honorifrcas." (POHL,
Johann Emanuel - \4agem no
interior do BEsil, tradução
de Milton Amado e Eugênio
Amado. Belo Hori?onte,
Editora ltatiaia; São Pôülú,
Editora da USB 1976, página
45).
Pra sairem usavam, segundo
Rugendas, pâletíis cunos de
Iinho ou illgodão, calças com-
púdas com cintos dr seda de

diversas corts e chapéu de aba

larya e de Íorma cônic.r, copia-
do do CIÍlt, e capa espanhola,
(RLIGENDA§, Johan Moriz
- Viageol piroresca atrnvés
do Brasil, tradução de Sergio
Milliet, Belo Horizont€. EdirG
ra ltatiaia; Sâo Paulo, Editorô
da USP, 1.989, página B7).
Em relação ào traje feminino,
segundo ainda Rugendas, este
variava conforme a moda. sen-
tlo os vesúdos quase sempre de
tafetá preto, como igualmente
preta era a mmdlha de uso
generalizado, pois esta, de
origem espanhola, era um sinal
de distinção, cle elegância e de
situação sociil. As mulhêres
que nào as 1»ssuíam, uuvam
na cabeçâ panos coloridos
ou xales- As aias usavam um
lengo para cobrir a cabeça
e um manlo, geralmente de
corclara. Completatrdo a
indmentária upvam tamtrém
flors frescas nos cabelos e na
cin(ura, aléo de um lenço cG
lorido e adomo habitual para o
pescoço, msários de conus de
ouo, dos quais pendim figuri.
nhas de santos. Os comercian-
tes france*s intensifi câm
o uso de atlomos e enfeites,
havrndo, â partk de 1816,
verdadeira euforia por eles.
0 calçado cra usado somerte
nos dias de festâs. confomle
oL'servou Debret: "O luxo do
calçado é elevado ao márimo
sob o ctir prro do [3rasil, E,
porlanm, nos dias dr fesras,
que se vêm no Rio de Janeim
mulheres de todas as classes
calçadas de novo, chegando
em cma as escravas gua«lam
os sapatos..." (DEBRET, Jeân
Baptiste - Viagem pitonsca
e hiíórica ao BÍúil, Eaduçâo
de Sergio Millie, tomo l, Belo
llorizonte, Editora ltatiaia; Sâo
Paulo, Editora da USP, 1978,
páginas 280, 282).

O Passeio Público represen-
tava uln locàl ideàl pâra a

exibiçào da indumentária ntas-
culina. Segundo Rugendu "...
o tmnserute que, como aqui é
de praxe, ârâvtssa o Passeio
Púlrlico vestido à úhima moda
de Paris ou de Londres.'(RU-
GENDAS, Tohân Môrirz - Op.
cit., página 112). As mulheres
dnham smente âs festas rcli-
giosõ e algunl ourro aconte(i-
m€nto sociâl pôra mosltrem
seus trajÊs elegantes.
Êm 1824, Schlichüorsr, ainda
obsePoü o domínio das modil
franQsas e ingl§s. (SCHl.l-
CHTTJORST. Carl - fJ Rio de
Jôneirc como é 1824- 1,826:
Huma vez e nunca mais, üadu-
ção de Emmy Dodr e Gusu-
vo Barcso, Rio de Jaoeiro,
Editora Getulio Cosu, 19,13,
página 91). Além da cor prerâ.
já começava o uso de cores
variegadas, confoÍme o goso
pessml. Nas igeras, segundo
este viajüte alenüo, vêm-se õ
mulhercs ",.. traladõ de modo
belo e decente, com yestidos

de seda pretô, psadamenre
onradas tle vidrilhos ou com
uma larya guamiçào de en-
cantadores babados. Nâo lhes
Íalta o véu, flutuando como
leve nuvem sobre as íanas
madeixas e pem:itindo, como
o leque, variadissimos.iogos."
(Ibidem, página 9l). En ouFas
ocasiôes, no teatrc e nos bailes
"... aparecem com vesüdos de
gazes policrômicas, cobenos
de inúmrras Borc e laçuo
tes de fil,a!, siores de cedm.
corpete igual, bordado a ouro
ou prata, rico diadema, floms
e plumas nos cabelos em agm-
dável combioaçào. As meias e
os sapatos sào sempre de seda.
Neste ponto, o hxo excede a
qüalquer expe(ativa." (Ibi-
dem, página 9l). Em 1858, o
pintor hancês Frônçois Biôrd,
ainda notou o predomÍnio da
cor preu. (BIÂRD. August
FÍançois - Dois anos no Bra-
sil, tradução de Mario Sete,
Bruília, Senado Federal, 2018,
páginâ 32). Convém lembrar
que esúvamos em plena ép«a
vitorian4 na qual preu era a
coÍ dominanE.
A panir da In<iependência, a

clça comprida começou a
generalia-se, scndo grcto
dc lados os alçõ€s, as meias
de sedr, os coletes de cetim
de peito abeno e os sapalos
de entrada baixa com 6velas.
As casacas coloridas de vários
íomatos e as cartolas do tipo
Tromblou ou de rnodelo Boli^
via passaram a *rem mdas.
Em 184ç, o pal(ó entrou no
Parlamrnto. A panir de entâ0
tr alfaiôtes passarôm a seguir
os modelos de l,,ondres (Pi(d-
dilly I Regent Stree0, Paris
(Rua Vivienne), Madri (Pâso
de Garcia) ou Lisbm (Chiado).
A saia-balão começou a seÍ
usada em 1850. Para o êstufa-
mento dos seios e dâs ancas,

a seúorm apenavam-se com
coletes de fones bebatms.
Os vestidos de baile eram de

tafetá, seda, frló, chamalote,
veludo, damosco, ceúm, crepe,
6cumilha emoiró. fu rendas,

estavam nluilo cm
meados do século XIX. Phf
mas, grinaldas, 0ores, lagos e
brilhantes verdadeinrs eram os
eníeite da cabeça.
Os escravizados do sexo
masculino uuvam geralmente
librás, feito do tecido de algo-
dão barato, fora de moda ou
uma simples ranga. Aprecia-
vâm principalmente as cores
vemelha e azul. Lim cadarço
ou corda prendia a calça à

cintrua. Na cabeça usavam
um chapelâo de palha, um
chapéu usdo ou simpiesmente
a deixâvâm descob€fra. Já ôs

escraviadü vestiam-s€ com
mais aprumo, dependendo,
é clarc, das possrs dos seus
senhor6. A senhom Elizabe-
th Can Âgassiz d6creveu a

vesümenta de uma escravizü-
da. que lhe pareceu de aspecto
anísúco: "... tqla vestida de
brmco (esta cor era reseruada
aos (rajs dos escravizôdôs), o
colo e os braços nus, ó man-
gas aregaçadas e pre*s numa
mprcie de bracelete; estava

rom a cabeça cobena por unt
enome rurban(e de musselina
bmnca e razia a tiracolo sobre
os ombms m rale comprido
de cores vivas, caindo-lhe ató
quase os Pé§..." Conuastardo
com esta escravizôda, d mesma
viaiante obseryou uma outra
quasr sen roupâ, senlada na
calçada com o filhilho no

Írelho. (ACASSIZ, Louis &
AGASSIZ, Elizabeú CaN -
Via8em ao Brasil 1865 - 1866,

radução de Joào l,tienne
Filho, Belo I'loÍizonre, Íidirora
Itatiaia; São Paulo, EdiroE da
USP, 1975, púginas 4fi. 47).
Andanm semprt descalços,
pois o uso de sapatos, apioágio
dos senhores, lhes era total-
mente proibido. Os unilormes
dor neg,ros carregadores de

cadeirinhas chàmavam a aten-

ção por suas cors benanr6
e pelos múltipios galôes que
lhes omavam as vestes. Os
barbeiros músicos ugvam
smpre ma canola brmca.
um iaquota tambéol branca e

calça preta,
Os tGjs uedos na sciedade
ohtrentista espelhavam ctaÍa-
mente a clivaBem exi§telte en-
trc as classes sociôis, coosti[ts
ida basicamenre, por senhores
t' escraúzrdos, ostentando no
vestir um claro papel social
desenrpcnhado pelo indivíduo
que o ponava. Como salientou
o strciólogo pemambucano
Cilbeno Fre!'re: "Parece que
v6rir à frances eà ingiesd
foi, no Brasil da primeirô
mdade do si,culo XlX. uma
espricie de condição de classe
aha, de ârisrcraciÀ de sbra-
do." (TREYRE, Gilbeno - Um
engenheirc Írancês no Brasil,
Rio de Jmeiro, Livraria ,osé
Olympio Editüa, 1940, páginâ
48. Coleção Documenros Bm-
sileirus volume 26).
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Contrato no 213/20?4

FORNECEDORI

Nome/Razão sociat: J. A. S. CORDEIRO CNPJ./CPF: 11,465.694,/0001-59 Tipo: Pessoa jurídica

Arquivos Histórico
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- 

Lr tlr d,

t"-'""^q@.q1ffi
Ú itima atuoiizacoo O8/O7/ 2024

Locat: Barra do Corda/MA Orgão: MUNICIPIO DE BARRA DO CORDA Unidade executora: 132 - Secretaria Municipat de Educaçào

Tipo: Contrato (termo inicia[) Receita ou Despesa: Despesa Procêsso: 7.O5O/2024 Categoria do Processo: Serviços

DatadedivutgaçãonoPNCPIOE/O7/2024 Datadeassinaluratl9/Q6/2A24 Vigêncla: de19/06/2024a3t/12/2A24

ld contrato PNCP: 06769798000117-2-000073/2024 Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDA

ld contrataçáo PNCP: 067697980OO117-1-00O129,u2O24

Objeto:

contratação de Pessoa Jurídica para reatização de lavagem de veícutos para atender as necessidades da Secretaria Municipat cle Assistência

Social do rnunicípio de Barra do Corda - MA

VALOR CONTRATADO

RS 29.550 00

Nomê.

coN'l'RATO 213-2024

Data :

o8/47/?o24

Tipo ;

Contrato

Baixar.

+

( Vottar

Eribii 1-1 de i it€ns
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É ç!l:rr<jr-i pi',;1.r3 í-ontili: üú:-:tílÍ ílíl liede l.iactonat C;,'Corilai:Çàí:s P!-lii,icôs. un) cot('g;í]iic\

<lei.ibr.rr..rtivi: cciÍr sr,r..ls atribilicjr.:s €lttabeleci(irrr; ilc DítcrÍ:to n'10.764 cle í) cie agc:;to de fíj2.

() clos;entroivirnêrlte doÍisâ vorsào ilo Port-al é Llrn esíctÇo cr:niuntc de construÇaio di, un'l;l

r;r ncepç,lio dirr+ta [ega[. homo[ôgaclô pelos rndir:ado$ a compor <-: aiuclicio contitô.

A adeqr-raÇào. ficieCigrriclacto e correlucle das infornraçóes e clos areuivoÍj reLatirto:; a:
cr.:ntr,rlacões dispcnihriiieadas no PNCP pcr Íc.rça da L<li t1" 14.13:i--l2021 são de esit'it':

rosporlsãiril;i:i.1de dcs órgáos e enlicadas contratsnte-c.
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